
STJ cancela todas as teses em abstrato estabelecidas no
IAC 14

A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, em juízo de retratação, revogou as teses em abstrato
firmadas no Incidente de Assunção de Competência (IAC) 14, por contrariar o entendimento fixado em repercussão
geral no Tema 1.234 do Supremo Tribunal Federal.

Em abril de 2023, no julgamento do IAC 14, a 1ª Seção havia
estabelecido três teses a respeito de qual ente federativo deve responder
à ação em que se pede acesso a medicamento não incluído nas políticas
públicas, mas devidamente registrado na Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Anvisa).

A proposta de revogação foi apresentada pelo ministro Gurgel de Faria,
que ressaltou a necessidade do juízo de retratação, conforme o artigo
1.040, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.

Segundo ele, as questões jurídicas discutidas no IAC 14 foram tratadas
no julgamento de mérito da repercussão geral, e as teses abstratas
adotadas pelo STJ revelam incompatibilidades com as novas diretrizes
do STF sobre o fornecimento de medicamentos registrados na Anvisa,
mas não padronizados pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

Caráter potencialmente transitório

O ministro destacou que o STF julgou o mérito do RE 1.366.243 RG (Tema 1.234) e homologou três acordos firmados
entre União, estados e municípios, estabelecendo critérios para a oferta de medicamentos e tratamentos médicos no
âmbito do SUS.

Gurgel de Faria ressaltou que, ao julgar o IAC 14, o STJ reconheceu de forma expressa o caráter potencialmente
transitório do incidente.

Segundo ele, o objetivo do incidente era, à época, reduzir a proliferação de questões processuais relacionadas
à competência para julgar demandas de saúde, garantindo segurança jurídica até que o STF se manifestasse de forma
definitiva no julgamento do Tema 1.234, afetado à repercussão geral.

O ministro explicou que a revogação é justificada, em primeiro lugar, pela própria finalidade do IAC, que era oferecer
uma solução jurídica provisória até o julgamento do tema, o que já ocorreu.

Em segundo lugar, ele apontou que as teses estabelecidas pelo STJ no incidente são incompatíveis, em diversos aspectos,
com as diretrizes de mérito fixadas na repercussão geral, especialmente com a determinação do STF de que, figurando
somente um dos entes no polo passivo, cabe ao magistrado, se necessário, promover a inclusão de outro ente para garantir
o cumprimento efetivo da decisão, em conformidade com as regras de repartição de responsabilidades do SUS.

“Diante desse quadro, não só em face da vinculação que o STJ tem em relação ao precedente do STF, como também por
razões de segurança jurídica, penso que nos cabe cassar todas as teses em abstrato estabelecidas pela 1ª Seção desta corte
(itens ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do IAC 14 do STJ), para que as instâncias ordinárias tenham como única baliza (a respeito da
controvérsia em questão) o Tema 1.234 do STF”, disse.

Modulação dos efeitos da decisão

No julgamento, o colegiado também afirmou que a decisão não afetará os processos já resolvidos com base nas teses
revogadas. Segundo o relator, “a revogação em questão não deverá operar efeito retroativo, pelo que não há de modificar
a solução jurídica dada aos conflitos de competência e demais incidentes que ingressaram nesta corte anteriormente”.

Lucas Pricken/STJ

A 1ª Seção do STJ considerou as incompatibilidades entre o

IAC 14 e o Tema 1.234 do STF

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 06/01/2025

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=I&cod_tema_inicial=14&cod_tema_final=14
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1234
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm


Quanto ao caso concreto, Gurgel de Faria ressaltou que, “como foram mantidos os efeitos da tutela provisória incidental
proferida nos autos do RE 1.366.243/SC (do Tema 1.234 do STF) até a publicação do acórdão da repercussão geral, a
revogação das teses jurídicas do presente IAC não altera o resultado do presente conflito de competência”. Com
informações da assessoria de imprensa do STJ.

Clique aqui para ler o acórdão
CC 187.276

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-jan-06/stj-cancela-todas-as-teses-em-abstrato-estabelecidas-no-iac-14/
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